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APRESENTAÇÃO

As informações contidas nessa Cartilha versam sobre o atendimento ao Adoles-
cente em Conflito com a Lei, matéria de competência dos Juízos da Infância e 
da Juventude.  

Os temas são abordados de uma maneira introdutória, sem a pretensão de 
exauri-los, com o objetivo de esclarecer, ao leitor, sobre as medidas socioeduca-
tivas aplicadas aos adolescentes que praticam ato infracional, o serviço respon-
sável pelo acompanhamento, os órgãos de garantia de direito e o fluxograma 
de atendimento. 
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1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE O ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A 
LEI COMO SUJEITO DE DIREITOS

Muito se fala sobre a fase da adolescência, mas o que é ser adolescente?

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a adolescência compreende 
a faixa etária dos 10 aos 19 anos de idade, considerando ainda, como juventude, o 
período que se estende dos 15 aos 24 anos, identificando adolescentes jovens (de 15 
a 19 anos) e adultos jovens (de 20 a 24 anos).

Da perspectiva normativa, a adolescência no Brasil é definida pelo Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (ECA), Lei 8.069, de 1990, que considera criança a pessoa até 12 
anos de idade incompletos e adolescente aquele entre 12 e 18 anos de idade (artigo 
2º), e, em casos excepcionais e quando disposto na lei, o Estatuto é aplicável até os 
21 anos de idade (artigos 121 e 142).

E o que são Atos Infracionais?

O ECA define que tudo que as Leis brasileiras consideram como crime ou contraven-
ção, se praticado por adolescente, chama-se ato infracional. Como, por exemplo, o trá-
fico de drogas, a ameaça, o homicídio, as brigas na escola com lesões corporais leves, 
o furto, roubo, receptação, vandalismo, desacato, porte de arma de fogo, entre outros. 

Quando um adolescente transgride a Lei, ele é responsabilizado pelos seus atos atra-
vés do cumprimento das medidas socioeducativas. Ao falarmos especificamente de 
adolescentes que cometem atos infracionais, não raramente ouvimos a alegação de 
que não existe responsabilização para esses casos, e, ainda, que o envolvimento com a 
criminalidade é fruto da ausência de punição. Essa percepção, contudo, é equivocada.

Ocorre que somente nas últimas décadas é que se passou a compreender o adoles-
cente que comete ato infracional como um sujeito de direitos. 

No antigo Código de Menores (Lei nº 6.697/79), estes adolescentes eram denomina-
dos, no próprio texto da lei como “menores delinquentes”. Este conceito, pejorativo, 
traduz a ideia da época, que não se preocupava em garantir aos adolescentes direi-
tos individuais ou um processo socioeducativo reflexivo e participativo. Ao contrário, 
pensava-se em “casas de reforma”, na tentativa de readequar um indivíduo-problema 
dentro dos padrões sociais.
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O ECA, os adolescentes e as Medidas Socioeducativas. Vamos falar um pouco 
sobre isso?

As medidas socioeducativas são medidas aplicáveis a adolescentes autores de atos 
infracionais análogos a crimes e estão previstas no ECA (art. 112). Apesar de confi-
gurarem resposta à prática de um delito, apresentam uma proposta predominante-
mente educativa e não punitiva. As medidas socioeducativas sempre são decretadas 
pelo Juiz da Vara da Infância e Juventude ou, na falta desta Vara no município, pelo 
Juiz da Comarca.

MEIO ABERTO 

Advertência: É feita pelo juiz de forma verbal reduzida a termo que será assinado 
pelo juiz, representante do Ministério Público, adolescente, pais ou responsável. É 
uma repreensão branda; inclui uma advertência ao adolescente sobre o ato pratica-
do e aconselhamento para que não volte a fazê-lo. 

Obrigação de Reparar o Dano: É aplicada quando o adolescente comete algum 
dano ao patrimônio, inclusive o público. O juiz pode determinar que o adolescente 
repare o dano, restitua a coisa ou a compensação do prejuízo da vítima seja através 
de pagamento em dinheiro ou outra forma prevista em lei. 

Prestação de Serviço à Comunidade – PSC: É aplicada pelo juiz e executada pelo 
município. Consiste na realização de tarefas gratuitas de interesse geral, não exce-
dendo o tempo máximo de seis meses. Essas tarefas poderão ser realizadas junto 
a entidades assistenciais, hospitais, escolas, em programas comunitários ou gover-
namentais. O trabalho deverá ser cumprido em jornada máxima de oito horas se-
manais, sem interferir no horário escolar e na jornada normal de trabalho, caso o 
adolescente trabalhe. A prestação de serviço deverá ter caráter educativo e nunca 
deverá se assemelhar a trabalho escravo. 

Liberdade Assistida: É aplicada pelo juiz e executada pelo município e será aplicada 
sempre que se configurar como a medida mais adequada para o acompanhamento 
e orientação do adolescente. O juiz designará pessoa capacitada para acompanhar 
o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento 
(ECA- Art. 118). 
A medida será fixada por um tempo mínimo de seis meses, podendo a qualquer mo-
mento ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida. Essa medida visa 
fortalecer os vínculos familiares, escolares, comunitários desses adolescentes, que na 
grande maioria das vezes já se encontram com os laços fragilizados e bastante en-
volvidos com a criminalidade. É exigido do adolescente matrícula, frequência e apro-
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veitamento escolar, confecção de documentação, assim como o comparecimento 
sistemático ao local onde está cumprindo a medida socioeducativa. O adolescente 
em Liberdade Assistida deve ser encaminhado para cursos profissionalizantes ou es-
tágios com o propósito de preparar sua inserção no mundo do trabalho. 

MEIO FECHADO

Semiliberdade: É aplicada pelo juiz e executada pelo Estado. Pode ser determinada 
desde o início ou como forma de transição para o meio aberto. O adolescente fica 
possibilitado de realizar atividades externas, independente de autorização do juiz. Ele 
deverá estudar e se profissionalizar, utilizando-se dos recursos da comunidade, sempre 
que possível. Os adolescentes poderão visitar sua família nos fins de semana. Visando 
sempre promover o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, é permitido 
ao adolescente realizar atividades fora do local onde está cumprindo a medida.

Internação: É aplicada pelo juiz e executada pelo Estado. Esta medida significa a per-
da do direito de ir e vir e é cumprida em local específico para adolescentes. A medida 
de internação não terá um prazo determinado, devendo ser avaliada a situação do 
adolescente no mínimo a cada seis meses. No prazo máximo de 03 anos o adolescen-
te deverá ser liberado da internação, podendo ser colocado em regime de Semiliber-
dade ou Liberdade Assistida. Ao completar 21 anos a sua liberação será compulsória.

2 - A APURAÇÃO DO ATO INFRACIONAL

A apuração do ato infracional, análogo a crime, praticado por adolescente segue 
uma trajetória de eventos que pode ser dividida em algumas etapas descritas nos 
artigos 171 a 190 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

São assegurados ao adolescente acusado de prática infracional, entre outras, as se-
guintes garantias: 

• A igualdade na relação processual;
• O respeito à garantia do devido processo legal;
• A defesa técnica por um advogado ou defensor;
• O direito de ser ouvido pela autoridade judiciária;
• O conhecimento formal e integral das acusações que lhe são dirigidas.
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Fluxo de Apuração do Ato Infracional

A primeira autoridade que o adolescente encontra é o policial. O adolescente apre-
endido, deve ser imediatamente levado à presença do delegado, que fará o registro 
escrito da ocorrência, comunicando o fato, obrigatoriamente, aos pais ou responsável.

A autoridade policial pode ou não liberar o adolescente para os pais, avaliando a 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social. Caso entenda que o adoles-
cente deva permanecer apreendido, este deverá, imediatamente, ser apresentado 
ao Ministério Público.

Se não for possível tal apresentação, deve o adolescente ser conduzido para entidade 
de atendimento especializada, que fará a apresentação ao Promotor em 24 horas. 
Não existindo entidade especializada, a lei dispõe que o adolescente seja levado para 
repartição policial especializada. Se não houver, ele permanece na delegacia de ori-
gem, sempre separado de eventuais presos adultos. Em qualquer caso, a apresenta-
ção ao Ministério Público deve dar-se em, no máximo, 24 horas.

Esgotada a primeira fase policial, sobrevém a participação do Ministério Público. O 
Promotor de Justiça é responsável por verificar o trabalho policial, ouvir o adolescen-
te e decidir se irá ou não representá-lo. O promotor poderá decidir qual, dentre três 
caminhos, seguirá: 

a) arquivamento, se constatada ausência de crime ou a inviabilidade lógica de provar 
sua autoria; 

b) remissão, com ou sem ajuste de medidas ou; 

c) representação para aplicação de medida: opta o promotor por submeter o ado-
lescente ao processo judicial, encaminhando o caso à autoridade judiciária. O ado-
lescente remido, ou cujos autos foram arquivados, será imediatamente liberado aos 
pais ou responsável. Quando não for este o caso, o Ministério Público oferecerá a 
representação à autoridade judiciária propondo a instauração de procedimento para 
aplicação de medida socioeducativa. O prazo máximo para a conclusão deste proce-
dimento, estando o adolescente provisoriamente internado, é de 45 dias.

Na audiência de apresentação, o juiz ouvirá o adolescente, seus pais, o promotor, 
o defensor e profissional qualificado, caso solicite seu parecer. Abre-se nova opor-
tunidade para aplicação de remissão, agora, pelo juiz. Não sendo o caso, a próxima 
audiência, em continuação, é designada. Na audiência em continuação, o juiz ouve 
testemunhas de acusação, testemunhas de defesa, colhe as ponderações do promo-
tor de Justiça e do advogado/defensor e aprecia a manifestação da equipe interpro-
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fissional. Então, profere a sentença, que deve ser bem fundamentada, inclusive no 
que se refere à escolha de determinada medida em detrimento de outra. Aplicada a 
medida socioeducativa, inicia-se a fase de execução, cuja tarefa primordial é permitir 
ao sistema de Justiça o acompanhamento do processo socioeducativo, zelando pela 
efetividade e pela observância dos direitos dos adolescentes a ela submetidos.

3 - O SINASE E A REGULAMENTAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) tem entre seus objetivos 
assegurar os direitos dos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. 

A fim de garantir a efetividade do SINASE, em 2012 foi aprovada a Lei nº 12.594/12, 
que normatizou o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. O SINASE des-
taca o caráter educativo das medidas socioeducativas, além de acentuar a importân-
cia de se privilegiarem as medidas de meio aberto (Liberdade Assistida e Prestação 
de Serviços à Comunidade), em detrimento das medidas restritivas de liberdade (Se-
miliberdade e Internação). 

Pela Lei em seu artigo 1º:

§ 1o Entende-se por SINASE o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que 
envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os 
sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e pro-
gramas específicos de atendimento a adolescente em conflito com a lei.

E ainda, a lei estabelece claramente qual a natureza da medida socioeducativa:

§ 2o Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm 
por objetivos:

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato infra-
cional, sempre que possível incentivando a sua reparação;

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e so-
ciais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e § 3o En-
tendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, por uni-
dade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas.

Os princípios estabelecidos no primeiro artigo da Lei do SINASE deixam claro quais os obje-
tivos das medidas socioeducativas, inclusive da prevista responsabilização do adolescente.
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O SINASE estabeleceu dezesseis princípios para orientar as medidas socioeducativas:

1 - Respeito aos direitos humanos

2 - Responsabilidade solidária da Família, Sociedade e Estado

3 - Adolescente como pessoa em situação peculiar de desenvolvimen-
to, sujeito de direitos e responsabilidades

4 - Prioridade absoluta para a criança e o adolescente

5 - Legalidade

6 - Respeito ao devido processo legal

7 - Excepcionalidade, brevidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento

8 - Incolumidade, integridade física e segurança;

9 - Respeito à capacidade do adolescente de cumprir a medida;

10 - Incompletude institucional

11 - Garantia de atendimento especializado para adolescente com 
deficiência;

12 - Municipalização do atendimento;

13 - Descentralização político-administrativa mediante a criação e a 
manutenção de programas específicos;

14 - Gestão democrática e participativa na formulação
das políticas e no controle das ações em todos os níveis;

15 - Co-responsabilidade no financiamento do atendimento às medi-
das socioeducativas;

16 - Mobilização da opinião pública no sentido da indispensável parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade
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CADASTRO NACIONAL DE ADOLESCENTES
EM CONFLITO COM A LEI – CNACL

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu o Cadastro Nacional de Adolescentes 
em Conflito com a Lei pela Resolução nº 77 de 26 de maio de 2009, a fim de reunir 
dados fornecidos pelas Varas de Infância e Juventude de todo o país sobre os adoles-
centes em conflito com a lei.

A importância do preenchimento do Cadastro está em ter um banco de dados por 
comarca de cada Estado capaz de informar o número de casos de adolescentes em 
conflito com a lei, suas especificidades, as medidas aplicadas e o respeito ao trâmite 
processual.

Com esses números, é possível subsidiar a elaboração de políticas públicas espe-
cificas de prevenção e atendimento aos adolescentes em conflito com a lei, assim 
como medidas a serem tomadas pelos próprios Tribunais de Justiça para qualificar o 
atendimento jurisdicional a este público.

No Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a Coordenadoria da Infância e Juventude 
(CIJ) é responsável por exercer a função de gestão estadual dos Cadastros da infância 
e Juventude.

Quaisquer dificuldades para cesso ou utilização do Sistema CNACL poderão ser sa-
nadas em contato com a CIJ, pelo e-mail cijbahia@tjba.jus.br ou pelos telefones (71) 
3372-1711/1714.

No site www.cnj.jus.br, está disponível o Manual do Cadastro Nacional dos Adoles-
centes em Conflito com a Lei, contendo maiores detalhes sobre o funcionamento 
desta base de dados.

COORDENAÇÃO DO SIPIA NA BAHIA

A Coordenação do Sistema de Informação para Infância e Adolescência (COSIPIA) 
do SINASE, está vinculada à Gerência de Atendimento Socioeducativo (GERSE) da 
Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC) e possui o objetivo de sistematizar 
os procedimentos de encaminhamento de adolescentes em conflito com a lei aos 
Programas de Atendimento Socioeducativo de Internação, Internação Provisória e 
Semiliberdade desenvolvidos pela FUNDAC. 

Objetivos Específicos:

a) Estabelecer normas padronizadas para Regulação/Controle/Gestão de Vagas em 
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unidades/programas de atendimento de internação, internação provisória e semili-
berdade da FUNDAC;

b) Normatizar fluxos de Transferência (remoção, acolhimento, e desligamento) de 
adolescentes entre unidades /programas da FUNDAC; 

c) Definir procedimentos integrados entre o Poder Judiciário, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública, a Secretaria de Segurança Pública e a FUNDAC, quanto ao en-
caminhamento de adolescentes aos Programas de Atendimento Socioeducativo de 
Internação, Internação Provisória e Semiliberdade;

d) Reforçar as práticas e procedimentos estabelecidos em lei e, sobretudo, regula-
mentar aqueles em que não há disposição. 

Fluxo para encaminhamento de adolescentes para cumprimento de medida 
em meio fechado (internação e internação Provisória)

a) A Autoridade Judiciária de qualquer comarca deverá solicitar à Central de Vagas a 
disponibilização de vaga por meio do endereço eletrônico criado especificamente 
para este fim: gerse.regulacao@fundac.ba.gov.br (§ Art. 6º da Res. 165/2012 alterado 
pela Res. 191/2014).

b) Ao receber a solicitação, a Central de Vagas analisará o pedido e procederá a aná-
lise de disponibilidade de vagas a partir da verificação de um conjunto de critérios 
legais como local de residência do adolescente e de seus familiares, idade, complei-
ção física, ato/vivência infracional, situação de lotação das unidades da FUNDAC que 
executem este tipo de programa. 

c) Em seguida, a equipe da Central de Vagas, verificada a possibilidade de encami-
nhamento do adolescente para uma das unidades da FUNDAC, articulará com a dire-
ção do Programa de Atendimento a reserva de vaga.

d) Ainda no caso de disponibilidade de vaga, a Central de Vagas responderá a autori-
dade judiciária no prazo máximo de até um dia útil (24 horas), a partir do recebimen-
to da solicitação por escrito, prestando informações sobre qual será a Unidade Re-
ceptora, constando endereço para entrega (se em Pronto Atendimento ou perante a 
autoridade judiciária da comarca onde se localiza a Unidade Receptora), horários de 
funcionamento para recebimento de adolescentes e contatos de profissionais res-
ponsáveis de referência. (§ 2º do Art. 6º da Res. 165/2012 alterado pela Res. 191/2014).

e) A Unidade acolhedora oficializará a chegada da adolescente a Central de Vagas, 
que prestará informe à Autoridade Judiciária solicitante. 
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f ) Não havendo vaga para a medida solicitada a Central de Vagas responderá ao Ju-
ízo, indicando a disponibilidade em outro regime, desde que não seja mais gravosa.

Importante: A reserva da vaga terá o prazo máximo 05 (cinco) dias úteis. Ex-
pirando o prazo de 05 dias sem apresentação do adolescente, a autoridade 
solicitante deve apresentar nova solicitação para iniciar novo procedimento. 

Após indicação da unidade pela FUNDAC, deve-se remeter ao Setor de Distribuição 
da Comarca de destino os documentos necessários à formalização do respectivo 
processo de execução da medida de internação imposta, relacionados a seguir:

a) A respectiva Guia, expedida no Sistema CNACL (Art. 6º da Res. 165/2012 alterado 
pela Res. 191/2014);

b) Cópia da decisão que determinou a internação (§ 3º da Res. 165/2012 alterado 
pela Res. 191/2014 – Após definição do programa de atendimento ou da unidade, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o juízo do processo de conhecimento deverá 
remeter a Guia de Execução devidamente instruída, ao Juízo com competência exe-
cutória, a quem competirá formar o devido processo de execução/Aviso Conjunto 
nº 13/2017);

c) Cópia da representação e/ou do pedido de internação provisória;

d) Os autos de apreensão em flagrante (se for o caso); 

e) Os documentos pessoais do socioeducando, além de relatório de estudo psicos-
social e vida escolar, se houver;

f ) Cópia da Certidão de antecedentes, se houver.

Para  a comarca de Salvador, as peças processuais referidas devem ser enviadas para 
o e-mail da Seção de Controle, Distribuição e Informação Criminal (SECODI CRIME) 
- secodi.criminal@tjba.jus.br, com a respectiva confirmação de recebimento, a qual 
deve ser anexada aos autos do processo de conhecimento, para os devidos fins. 
(Aviso Conjunto nº 13/2017).

Na hipótese de já estar tramitando processo de execução provisória de medida so-
cioeducativa na comarca onde o adolescente esteja internado, sobrevindo sentença 
que determine a internação definitiva, a unidade judiciária de origem deve apenas 
remeter as peças complementares para formalização do processo de execução de-
finitiva, fazendo à existência da execução provisória, a fim de evitar duplicidade de 
processos (Aviso Conjunto nº 13/2017)
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Importante: Nas Varas onde tramitam somente ações de conhecimento, de 
matéria infracional, não serão expedidas guias de internação – sanção e de 
unificação, que são expedidas nas Varas com competência para execução de 
medidas socioeducativas.

Conforme o disposto no artigo 38 da Lei nº 12.594/2012 (SINASE), quando aplicadas 
de forma isolada, as medidas de advertência e reparação do dano são executadas 
nos próprios autos de conhecimento, não devendo ser extraída guia de execução.

DOS CRITÉRIOS PARA TRANSFERÊNCIA DE ADOLESCENTES 
DE OUTROS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL.

Orientações gerais para encaminhamento 

Para fins de transferências de adolescentes oriundos de programas de execu-
ção de medida socioeducativa de outros Estados e do Distrito Federal para uni-
dades da FUNDAC, necessário verificar o seguinte: 

a) A autoridade judiciária deprecante deve encaminhar a solicitação de transferência 
ao Juiz deprecado (Bahia), conforme acordo entre os magistrados. 

b) A autoridade judiciária deprecada, encaminha Ofício de solicitação de transferên-
cia a Direção Geral da FUNDAC. 

c) A Direção Geral da FUNDAC encaminha à GERSE através de procedimento admi-
nistrativo interno (comunicação interna), que por sua vez encaminha a solicitação à 
Central de Vagas para providências de indicação de unidade da FUNDAC que rece-
berá o adolescente de outro Estado ou Distrito Federal.

d) Ao receber a solicitação, a Central de Vagas analisará o pedido e procederá à análi-
se de disponibilidade de vagas a partir da verificação de um conjunto de critérios le-
gais como local de residência do adolescente e de seus familiares, idade, compleição 
física, ato/ vivência infracional, situação de lotação das unidades da FUNDAC. 

e) Além disso, a Central de Vagas fará articulação para reserva de vaga junto as uni-
dades de internação provisória, de medida de internação e com a Coordenação de 
regionalização para reserva em unidade de semiliberdade. 

f ) Em seguida, a Central de Vagas responderá mediante despacho à GERSE/ FUNDAC 
anexando Minuta de Ofício com a resposta ao juiz deprecado para assinatura pela Di-
reção Geral da FUNDAC, informando critérios para o recebimento do socioeducando.
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Importante: A reserva da vaga terá o prazo máximo 05 (cinco) dias úteis. Expi-
rando o prazo de 05 dias sem apresentação do adolescente, o solicitante deve 
apresentar nova solicitação para iniciar todo procedimento. 

Não havendo vaga naquele momento, a solicitação será atendida tão logo haja dis-
ponibilidade. 

Informações que devem ser repassadas ao Juízo Deprecante:

a) O translado do adolescente até a Unidade de responsabilidade do Estado 
deprecante; 

b) A equipe técnica da Unidade deprecante fica incubida de manter contato com a 
Unidade receptora para passar informações do socioeducando, inclusive o dia e hora 
previstos para acolhimento do educando em nossa Unidade.

Unidades de atendimento da FUNDAC

Unidades de Atendimento de Internação Provisória e de Internação: 

a) Comunidade de Atendimento Socioeducativo de Salvador (CASE SALVADOR).
Endereço: Av. Guanabara, nº 70, Tancredo Neves, CEP 41.205-080 – Salvador - Bahia.
Contatos: Tel.: (71) 3116.9081/9094 
E-mail: sad.salvador@fundac.ba.gov.br 
Capacidade real: 220 adolescentes. Sexo: Masculino
Tipos de Medidas: Internação Provisória: 40 e  Internação: 180 

b) Comunidade de Atendimento Socioeducativo de Salvador (CASE FEMININA).
Endereço: Av. Guanabara, nº 70, Tancredo Neves, CEP 41.205-080 – Salvador. - Bahia
Contatos: Tel.: (71) 3116.1737/1778
E-mail: case.feminina@fundac.ba.gov.br 
Capacidade real: 38 adolescentes. Sexo: Feminino
Tipos de Medidas: Internação Provisória: 08 e  Internação: 30

b) Comunidade de Atendimento Socioeducativo do CIA (CASE CIA). 
Endereço: Estrada CIA Aeroporto, s/n, Lot. Jardim Campo Verde, Barro Duro, CEP 
41.402-130 – Salvador - Bahia 
Contatos: (71) 3301.1901/1908 
E-mail: case.cia@fundac.ba.gov.br  
Capacidade real: 105 adolescentes. Sexo: Masculino
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Tipos de Medidas: Internação: 105 
c) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Juiz Mello Mattos (CASE Juiz 
Mello Mattos). 
Endereço: Rua Artêmia Pires Freitas, s/n, bairro do Sim, CEP: 44.085-370 – Feira de 
Santana - Bahia 
Contatos: Tel.: (71) 3622.7697  
E-mail: coord.aintegralmattos@fundac.ba.gov.br 
Capacidade real: 56 adolescentes. Sexo: Masculino 
Tipos de Medidas: Internação: 56 vagas  

d) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Zilda Arns (CASE Zilda Arns)
Endereço: Rua Tobias Barreto, s/n, bairro do Sim, CEP 44.025-370 – Feira de Santana 
- Bahia 
Contatos: (75) 3622.8506/9025
E-mail: case.zildaarns@fundac.ba.gov.br 
Capacidade real: 90 adolescentes. Sexo: Masculino.
Tipos de Medidas: Internação Provisória: 08 vagas: Internação: 82 vagas. 

e) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Irmã Dulce (CASE Irmã Dulce). 
Endereço: Rodovia BA 512, km 12, bairro Santo Antônio, Fazenda São João, s/n, CEP 
42.810-440 - Camaçari-Bahia 
Contatos: (71) 3454-0850/0851 
E-mail: case.camacari@fundac.ba.gov.br 
Capacidade real: 72 adolescentes. Sexo: Masculino 
Tipos de Medidas: Internação: 72 vagas. 

Unidades de Semiliberdade: 

a) Unidade de Semiliberdade Educar para a Liberdade
Endereço: Rua Octávio Barreto, nº 3 – Bonfim, CEP 40.415-140 – Salvador - Bahia  
Contatos: (71) 3014.0047
E-mail: leonardo.santana@fjs.org.br
Perfil: prioritariamente 1ª medida e progressão. Sexo: Masculino. 
Capacidade real: 20 adolescentes.

b) Unidade de Semiliberdade Resgate Cidadão.
Endereço: Rua Adenil Falcão, nº 1796, bairro Brasília, CEP 44.088-750- Feira de Santana - Bahia
Contatos:  (75) 3616.5269
E-mail:  luzelabor.resgatecidadao@gmail.com
Perfil: 1ª medida e progressão Sexo: Masculino.
Capacidade real: 20 adolescentes. 
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c) Unidade de Semiliberdade Navaranda. 
Endereço: Rua João Norberto, nº 66 - Alto Maron, CEP: 45.045- 040  - Vitória da 
Conquista - Bahia. 
Contatos: Tel.: (77) 3421-5611 
E-mail: unidadenavaranda@gmail.com
Perfil: 1ª medida e progressão. Sexo: Masculino. 
Capacidade real: 20 adolescentes.

d) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Gey Espinheira. 
Endereço: Rua Machado de Assis, nº 130, Alto do Alencar , CEP: 48.907-058 – Juazeiro – Bahia 
Contatos: Tel.: (74) 3611-6692 
E-mail: casegeyespinheira@gmail.com 
Perfil: 1ª medida e progressão Sexo: Masculino. 
Capacidade real: 10 adolescentes. 

e) Comunidade de Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade Trilhar No-
vos Caminhos. 
Endereço: Rua Marquês de Pombal, nº 233, Santo Antônio, CEP 45.602-155 – Itabuna - Bahia
Contatos: (73) 3612.1064
E-mail: monsa.itabuna.coordenacao@hotmail.com
Perfil: 1ª medida e progressão. Sexo: Masculino. 
Capacidade real: 20 adolescentes. 

Unidades de Atendimento Inicial

a) Pronto Atendimento Feira de Santana (PA FSA)
Endereço: Rua Artêmia Pires de Freitas, s/n – SIM, CEP 44.085-370, Feira de Santana – Bahia
Contatos: (75) 3602-5250/3612-4439
E-mail: pa.fsa@fundac.ba.gov.br
Capacidade Real: 09 adolescentes

b) Pronto Atendimento Salvador (PA SSA)
Endereço: Rua Mário Leal Ferreira, s/n – Bonocô, CEP 40.252-390, Salvador – Bahia
Contatos: (71) 3116.2954/2962
E-mail: pa.geral@fundac.ba.gov.br
Capacidade real: 27 adolescentes

Importante: Para fins de encaminhamento de adolescentes deverá ser obser-
vado os princípios que regem a execução das medidas socioeducativas confor-
me prevê o art. 35 da Lei 12.59, Lei do SINASE.



24 |  Cartilha - Adolescentes em Conflito com a Lei

DO DESLIGAMENTO DOS SOCIOEDUCANDOS DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO 

O desligamento de quaisquer socioeducandos das Unidades de Atendimento da 
FUNDAC somente será realizado mediante Alvará de Liberação expedido pela auto-
ridade judiciária. 

DA GESTÃO DAS VAGAS 

A Central de Vagas das Unidades de Atendimento dar-se-á mediante articulação da 
COSIPIA com as     Unidades, Coordenação de Regionalização e o Sistema de Justiça 
(Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública). 

ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

ATRIBUIÇÕES RESPONSABILIDADE 

Solicitar vagas para adolescente. Autoridade Judiciária 

Solicitar transferência do socioeducando. Gerente da UnidadWe 

Solicitar transferência do socioeducando de outro 
Estado. Autoridade Judiciária 

Emitir relatório fundamentado para transferência do 
socioeducando com base nos critérios. Equipe técnica das Unidades 

Receber as demandas de regulação e transferência. Equipe da Central de Vagas 

Analisar e estudar o caso. Equipe da Central de Vagas 

Manter contato com as Unidades e Regionalização. Equipe da Central de Vagas 

Informar a disponibilidade de vagas nas Unidades de 
Semiliberdade. Regionalização 

Emitir a autoridade judiciária e Unidades de vagas dispo-
nibilizada. Equipe 

Gerência de Atendimento Socioeducativo – GERSE

Contato: (71) 3116.2955/2960/2951
E-mail para solicitação de vagas : gerse.regulacao@fundac.ba.gov.br
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ANEXOS
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